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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   
 

DECRETO N. º 1062, de 17 de maio de 2018 - GM 
 

Dispõe sobre a Gestão Financeira da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 
O Senhor Reinaldo Krachinski, Prefeito do Município de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica designado os servidores municipais para a gestão da Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

GESTORA: ALICE MIYUKI MIYASHITA  
PORTADORA DO CPF Nº 025.433.319-21;  
CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL Nº 6.458.196-1/SSP-PR; 
ENDEREÇO: AVENIDA PARANA,768, CENTRO, CEP 87365-000  
QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ  

  E/OU 

TESOUREIRO: ANTONIO BOLONHA 
PORTADOR DO C.P.F. N.º 738.309.259-72 
CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL RG N.º 5.238.078-2/SSP-PR 
RUA PADRE TEIXEIRA, 100, CENTRO, CEP 87365-000; 
QUARTO CENTENÁRIO - PARANÁ  

 
E/OU 
 

SECRETÁRIO DA FAZENDA: MARCIO DA SILVA KRACHINSKI 
PORTADOR DA DO CPF Nº 042.457.999-51 
CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL RG Nº 8.447.056-2 
RUA ANTONIO GARCIA, 71,  CONJUNTO NOVO HORIZONTE, CEP 87365-000 
QUARTO CENTENÁRIO - PARANÁ 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Quarto Centenário – Paraná, 17 de maio de 2018. 

     
Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 078/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1013/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO 

14/05/2018 14/05/2018 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
REUNIÃO SOBRE A 
PACTUAÇÃO DE 
INDICADORES DO 
SISPACTO 2018. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 11 de Maio de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 079/2018 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1013/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

EDUARDO 
ALVES VALLE 

CAMPO 
MOURÃO 

21/05/2018 25/05/2018 5 175,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
FORMAÇÃO INICIAL 
PARA AGENTES DE 
COMBATE ÀS 
ENDEMIAS NA 11ª 
REGIONAL DE 
SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de Maio de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 080/2018 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1013/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

NEUSA 
SOARES DE 
JESUS VALLE 

CAMPO 
MOURÃO 

21/05/2018 25/05/2018 5 175,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
FORMAÇÃO INICIAL 
PARA AGENTES DE 
COMBATE ÀS 
ENDEMIAS NA 11ª 
REGIONAL DE 
SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de Maio de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 081/2018 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1013/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

SIMONE 
NUNES DE 
SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO 

21/05/2018 25/05/2018 1 175,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
FORMAÇÃO INICIAL 
PARA AGENTES DE 
COMBATE ÀS 
ENDEMIAS NA 11ª 
REGIONAL DE 
SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 17 de Maio de 2018 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 112/2018 - GM 
 

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo 
Decreto Municipal n.º 1013/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ALICE MIYUKI 
MIYASHITA  

GOIOERE 
- PR 

29/05/2018 29/05/2018 1 VIAGEM A 
GOIOERE – 
PARANA, COM 
OBJETIVO EM 
PARTICIPAR DA 
CONFERENCIA 
INTERMUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

“R” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 24 Maio de 2018. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113/2018 - GM 
 

“Atribuir Gratificação de Incentivo a Produtividade aos servidores do 
Município de Quarto Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições nos Decretos 996/2017-GM e 1003/2017-GM. 

 R E S O L V E: 

I – ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados gratificação de 

Incentivo a Produtividade referente aos programas de incentivo conforme sua área de trabalho, após 

avaliações individuais realizadas referentes ao mês de maio de 2018. 

MATRICU

LA 

SERVIDOR PROGRAMAS DE INCENTIVOS GRATIFICAÇ

ÃO 

346 ADEMAR NIRO Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

360 ANA MARIA DE OLIVEIRA DA 

SILVA 

Apoio a Educação em Disponibilidade FG-7 

736 ANDERSON RIBEIRO DOS 

SANTOS 

Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

582 ANNE CAROLINE DAMACENA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-7 

438 ANTONIO JOVINO Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 

437 CECILIO ALVES FARIAS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

008 CLOTILDE GUIMARAES FARIA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

343 DORIVAL LIMA DE SOUZA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

362 GIVALDO BATISTA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 
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55 JAIME DONATO DOS SANTOS Reforma e Ampliação de Prédios Públicos FG-1 

345 JOELSON QUEIROZ GARCIA Manutenção de Próprios Públicos FG-7 

554 JOSE IVAN DOS SANTOS Manutenção de Maquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

FG-8 

618 MARCOS AURELIO MARCON Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-7 

347 NELSON BEZERRA DA SILVA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-9 

412 ROSELY BUGNO BARBOSA Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

040 SANDRA QUASNE GONÇALVES 

BOLONHA 

Apoio a Saúde em Disponibilidade FG-9 

556 VAGNER BRAGA DA SILVA Coleta/limpeza próprios públicos e 

logradouros 

FG-8 

142 WANDERLEI MONCALLES CAPUTI Manutenção de Próprios Públicos FG-6 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a 

disciplina contida no inciso I, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 24 de maio de 2018. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 01 – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 72/2018 
b) Licitação Nrº             :           19/2018 
c) Modalidade                :           Processo Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 25/05/2018 
e) Objeto Homologado  : LICENCIAMENTO DO ECAD REFERENTE A SHOWS 

ARTÍSTICOS 
 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD 
CNPJ/CPF: 00.474.973/0001-62 
 
Item Descrição Marca Unidad

e 
Quant. Valor Unit. Valor. 

Total 
1 TAXA DE LICENCIAMENTO DO 

ECAD REFERENTE A SHOW 
ARTÍSTICO:  
03/05 Nego Viola e Carlos Brito 
04/05 Banda Garrafão 
05/05 Banda Brasil 2000 
06/05 Marcos Costa e Banda 
06/05 João Neto e Frederico 
 

 SERV. 1,00 R$ 8.659,08 R$ 8.659,08 

 
Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 8.659,08 

 
QUARTO CENTENÁRIO, 25 de maio de 2018.  
 

 
______________________________________ 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 093/2018-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de Direito público interno, com sede administrativa na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva,  594, centro, 
na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 
329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de 
Quarto Centenário, Estado do Paraná 
CONTRATADO: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ECAD, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Guilhermina Guinle, nº 207, Bairro Botafogo, no Município 
de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 00.474.973/0001-62, neste 
ato representada por seu procurador o  Senhor AUGUSTO FERNANDO DE FREITAS , brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade sob Nº. 3.247.181-3/SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob Nº. 
589.025.381-68, residente e domiciliado no Município de Curitiba, Estado do Paraná 
OBJETO: LICENCIAMENTO DO ECAD REFERENTE A SHOWS ARTÍSTICOS 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2018 
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pela execução/fornecimento do objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total, fixo e irreajustável de R$ 8.659,08 (oito 
mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oito centavos). Pelos pagamentos devidos em 
razão da contratação, objeto deste contrato, responderão os recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2018 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo 
de INEXIGIBILIDADE de licitação nº 19/2018, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 19/2018 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 72/2018 

Contratada: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E 
DISTRIBUICAO ECAD 

CNPJ/MF: 00.474.973/0001-62 

Objeto do Contrato: LICENCIAMENTO DO ECAD REFERENTE A SHOWS ARTÍSTICOS. 

Valor: R$ 8.659,08 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oito centavos) 

Data da Assinatura: 25 de maio de 2018 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  25 de maio de 2018 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


